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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

P r e f e i t u.-r Q.. M uni c i P. Q I d e I t Q i t u b Q

LEI MUNICIPAL N9 1.203/94

DISP(jE SOBRE A Ar:TORIZAÇAo PARA ABERTURA

DE CR~DITOS (ADICIONAL) SUPI,EMENTARES, E

Dã O~tras Provid~ncias.

O Cidadão Wirland da Luz Machado Freire, Prefeito Munic!

paI de Itaituba, Estado do Parã, usando de suas atribuições legais

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Aprovou,

Estatuiu e Eu Sanciono a seguinte Lei:
--

ART. 19-

Art. 29-

Art. 39-

PARÂ, em

Fica o Poder Executivo, autorizado a proceder no presen-

te exercicio financeiro, a abertura de Créditos (Adicio-

nal) Suplementares, até o limite de 500% (quinhentos por

cer.to)do total geral da despesa, fixada pela Lei Munici

paI nQ 1.190/93, de 08.12.93 (Lei.Orçamentária) para re-

forço de dotações, que integrantes do Orçamento-Programa

para 1994, apresentem insufici~ncia de saldos.

Os disp~ndios decorrentes da Lei.,ora autorizada, corre~

rão às expensas do Municipio, com base nas disposições'

dos Artigos 42 e 43 da Lei Federal nQ 4.320/64, de

17.03.64.

Esta Lei entrarã em vigor, com efeito retroativo, à par-

tir de 02 de maio de 1994, revogadas as disposições em

contrãrio.
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